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Parecer João Kennedy Ribeiro - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação de autoria do nobre Vereador Juraci Scheffer, conforme termos
acostados aos autos.

Manifesto ciência de todo o processado.

A proposição não encontra óbices nos quesitos de legalidade e constitucionalidade.

Dessa forma, como a matéria encontra-se no âmbito de análise da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação, na qual figuro como membro efetivo, considero a proposição legal e
constitucional, liberando para que siga sua regular tramitação.

Palácio Barbosa Lima, 02 de dezembro de 2020.

João Kennedy Ribeiro
Vereador Kennedy Ribeiro - PV

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P195431

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2020-12-02T17:35:31-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




